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Descrição

Coloque aqui brevemente o embasamento técnico que levou o grupo a construir as propostas acima descritas. Em 

assuntos complexos, devem ser colocadas fontes, Referências Bibliográficas e/ou detalhamentos técnicos, que devem vir 

em forma de anexo através de: NOTA TÉCNICA, RELATÓRIO OU MINUTA.

OBS: Ficha sistematizada pelo DIPE

Incentivar o adensamento dos eixos de mobilidade, incentivar fachadas ativas, usos 

mistos, fruição pública, fachadas permeáveis, rever recuos, desobrigar vagas 

obrigatórias para veículos, aumentar os coeficientes de aproveitamento.

Descrição da proposta

Art. 29 - Para garantir a ocupação do solo de forma adequada às características do meio físico, bem como o equilíbrio climático 

da cidade, serão observadas as seguintes normas urbanísticas adicionais:

I - taxa de ocupação;

II - taxa de impermeabilização;

III - recuos;

IV - gabarito.

§1º - As demais normas específicas para as construções estão definidas no Código de Obras e Edificações do Município.

§2º - O gabarito máximo de altura permitido para toda a cidade será de 65m (sessenta e cinco metros), exceto para as zonas 

adensáveis onde poderá ser permitido até 90m (noventa metros).

§3º - As Áreas Especiais de Controle de Gabarito deverão atender à legislação especifica. 

Contribuição

Com base nas contribuições e/ou em percepções técnicas, construa aqui a proposta de alteração OU manutenção do 

referido artigo.                                                                                                                                                                         

Obs.: IMPORTANTE: Lembrar que para cada proposta de alteração ou manutenção ou criação de novo artigo deve haver 

o embasamento técnico devido que o levou a alterar/manter/criar novo - a ser registrado no quadro nº 5 abaixo. Caso 

necessário, colocar Anexos.
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